
PRtrFtrITURA MUNIC]PAL Dtr FRANCISCO BADARO
_ ESTADO DE MINAS GERAIS _
ADMINISTRACAO "2017 - 2020".

DECRETO No 023 DE 19 DE JUNHO DE 2018

"Modifica horário de expediente em razão

dos iogos da Seleção Brasileira de Futebol e
dá outras providências".

O Prefeito Municipal
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Municipal e,

de Francisco Badaró -

Constituição Federal e

MG, usando das

pela Lei Orgânica

Considerando os jogos entre a Seleção Brasileira de Futebol e a

Seleção da Costa Rica, previsto para o dia 2210612018, às th; e, entre a Seleção Brasileira e a

Seleção da Sérvia , no dia 27106120.18, às 15h;

Considerando a necessidade de liberação do pessoal das suas

atividades para assistirem às partidas supra referidas, dentro do espírito cívico e Patriota
despertados por ocasião da Copa do Mundo de Futebol, quando da apresentação da Seleção

Brasileira, sem prejuízo dos serviços a serem prestados à população;

Decreta:

Art. 10 - Fica estabelecido para todas as repartiçÕes públicas

municipais, e'xpediente dc' 
.l2h 

às l7h no dia 2U0612.018, e de 7:30 às l4lT no dia 7710612.078,

em razão dos jogos da Seleção Brasileira de Frrtebol, resguardados os serviços essenciais que

clevem ser guarnecidos com pessoal indispensável à sr-ra realização, ficando a cargo de cada

Secretário MunicipaJ tal observaçâo.

Art.20- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrârá

ern r igor na data de,ua publicação.

Dê-se ciência e publique-se.

Francisco Badaró/MG, 19 de junho de 2018.
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